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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO . . 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

· .. Portaria n°tBRA.0031/2019, de 12 de março de 2019 · 
./ 
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Dispõe sobre a cemposição da Comissão 
Organizadora da IX Bragantec 

A DIRETOR GERAL 'EM EXERCÍCIO DO ~ÂMPUS BRAGANÇA 

PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL pE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

Sj\0 PAULO, no uso de suas atribuições legais, c~nsiderando o que consta da Portaria n° 3·.903, 
I 

de 04.11.2015, e da Portaria no BRA.0029/2019, de 01.03.2019, RESOLVE: 
\; 

. 
Art. 1°- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

? 

. ' 
primeiro, constituírem a Comissão Organizadora da IX Bragantec: 

• Vítor Garcia , 

• Adilson Vitor Rodrigues ' 

• Diana Terezinha Amaro 

• Emílio C~los Rodrigues 

• Iárá Lem~ Russo Cury 

• M~cio Costa Carrerra 
' ... 

' \ 
• Talita d~ Paula Cypriano de Souza 

· AI:t. 2° ~ Compete a esta comissão as atividades relacionadas ao planejamento,. 

di'vulgação e execução IX Bragantec- Feira de Ciência e Tec11:ologia do IFSP, a ser realizada no 

período defini<lo e~ calendário escolar. 

. ~-:'3°•·-:- O presidente pocterá ind}car até duas horas ,semanais. e os · demais 
. 

membros de~ta comissão poderão dedicar até uma hora semap.al, caract~rizadas como '·'Atividade 

de Extensão" .. 

Art. 4° - Esta portaria entre em · gor nesta data e tet:t;l vigência até 31.12.2019. 
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